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[bookmark: _Hlk201588870]Parecer Nº 214/2026, DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ao Projeto de Lei Nº 28/2026 - Reconhece e regulamenta, no âmbito do Município de Alumínio a prerrogativa dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais de solicitar exames complementares, em conformidade com as Resoluções do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO), e dá outras providências.



Em análise ao referido Projeto de Lei, quanto ao aspecto legal que nos cabe examinar, esta Comissão opina pela normal tramitação.


Quanto ao mérito cabe ao Soberano Plenário.

É o parecer S.M.J.


Sala das Comissões, Sexta-Feira, 8 de maio de 2026.




PROF. JEDIEL DE CARVALHO
Presidente



RAIMUNDO AZEVEDO
Membro



LEO PISTILA
Membro
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